
 

PROJETO DE LEI Nº 074/2025 
 

 
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º 
E REVOGA O ARTIGO 5º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.254/1994, QUE 
ESTABELECE NORMAS PARA A 

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL (TAXIS) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei 

Municipal nº 1.254/1994, que estabelece normas para a exploração do 

serviço de automóveis de aluguel (taxis), que passa a ter a seguinte 

redação:  

 

Art. 2º Os Táxis poderão ser de duas (2) ou quatro (4) 

portas. 

§ 1º Os Táxis dotados de duas (2) portas e aqueles cuja 

capacidade de carga não ultrapasse a 500kg, 

transportarão, no máximo, quatro (4) passageiros. 

§ 2º Os Táxis dotados de quatro (4) portas, poderão ter 

capacidade superior a 500kg transportarão no máximo, 

cinco (5) passageiros. 

§ 3º Fica assegurado ao proprietário de Táxi 

devidamente licenciado, o direito de substituí-lo, em 

qualquer mês do exercício, por outro veículo de 



 

fabricação mais recente, desde que esteja em perfeito 

estado de conservação, nos termos do parágrafo 4º 

deste artigo, assegurado o direito ao mesmo ponto de 

estacionamento. 

§ 4º Para gozar do direito assegurado no parágrafo 

anterior, a substituição do veículo deverá ser efetivada 

no prazo máximo de sessenta (60) dias, a contar da data 

em que o veículo a ser substituído for retirado de 

circulação por baixa espontaneamente requerida ou por 

decisão de autoridade competente. 

 

Art. 2º Fica revogado o artigo 5º e seus Parágrafos, da 

Lei Municipal nº 1.254/1994. 

 

Art. 3º Os demais artigos e dispositivos da Lei Municipal 

1.254/1994 a alterações legais posteriores não mencionadas pela presente 

Lei continuam inalteradas e em vigor. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 02 dias do mês de abril de 

2.025. 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 074/2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias visa regulamentar a outorga do direito à exploração de 

serviços de taxi, alinhando-se com a decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5337/DF que 

julgou inconstitucional  os §1, §2 e §3 do artigo 12 – A, da Lei Federal 

N.º1.2587/2012 que autorizava a transferência do serviço de taxi aos 

sucessores do titular da outorga, bem como outorgava a alienabilidade das 

outorgas do serviço de taxi a terceiros. 

Diante da importância do presente para os moradores de 

nosso município, esperamos a aprovação unânime de Vossas Senhorias. 

 

Crissiumal, RS, 02 de abril de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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